
03/11/2021

Número: 0081175-18.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDRE FELIPE DOS SANTOS (AUTOR) RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90047
322

05/10/2021 22:58 Impressão de alvará Petição em PDF

89674
085

04/10/2021 19:26 Alvará Alvará

88291
526

13/09/2021 20:52 Petição em PDF Petição em PDF

88291
527

13/09/2021 20:52 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(ANDRE FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF

88282
922

13/09/2021 18:47 Intimação Intimação

87742
299

03/09/2021 13:41 Sentença Sentença

86654
292

20/08/2021 15:12 Petição em PDF Petição em PDF

86654
293

20/08/2021 15:12 PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (ANDRE FELIPE
DOS SANTOS)

Petição em PDF

85395
462

03/08/2021 14:04 Intimação Intimação

80918
999

20/05/2021 14:14 Despacho Despacho

80550
576

14/05/2021 12:43 Petição em PDF Petição em PDF

80550
579

14/05/2021 12:43 PETIÇÃO MANIFESTAÇÃO APRESENTAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO E LITIGÂNCIA (ANDRÉ FELIPE
DOS SANTOS)

Petição em PDF

78935
542

19/04/2021 13:21 Petição Petição

78935
548

19/04/2021 13:21 2693068_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_04 Petição em PDF

78935
550

19/04/2021 13:21 ANEXO 1 Outros (Documento)

78407
637

09/04/2021 14:24 Intimação Intimação



77747
861

29/03/2021 11:07 Petição Petição

77747
866

29/03/2021 11:07 2693068_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_03 Petição em PDF

77747
867

29/03/2021 11:07 ANEXO 1 Outros (Documento)

76944
016

15/03/2021 16:37 Despacho Despacho

76834
110

12/03/2021 15:21 Petição Petição

76834
129

12/03/2021 15:21 2693068_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_03 Petição em PDF

76834
130

12/03/2021 15:21 ANEXO 1 Outros (Documento)

76366
632

05/03/2021 10:03 Petição Petição

76366
633

05/03/2021 10:03 2693068_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_03 Petição em PDF

76366
635

05/03/2021 10:03 ANEXO 1 Outros (Documento)

74554
939

03/02/2021 12:31 Intimação Intimação

74512
260

02/02/2021 19:33 Petição em PDF Petição em PDF

74512
262

02/02/2021 19:33 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF

74384
013

01/02/2021 10:27 Certidão Certidão

74384
016

01/02/2021 10:27 81175-18.2019 ANDRE FELIPE 10B Aviso de recebimento (AR)

74039
547

25/01/2021 16:48 Despacho Despacho

73843
780

20/01/2021 19:23 Petição em PDF Petição em PDF

73843
781

20/01/2021 19:23 PETIÇÃO MANIFESTAÇÃO (ANDRÉ FELIPE DOS
SANTOS)

Petição em PDF

72949
396

23/12/2020 09:15 Intimação Intimação

72089
412

04/12/2020 16:57 Despacho Despacho

71670
841

26/11/2020 16:20 Petição Petição

71670
844

26/11/2020 16:20 2693068_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

71670
846

26/11/2020 16:20 ANEXO 1 Outros (Documento)

70817
682

10/11/2020 19:15 Petição em PDF Petição em PDF

70817
683

10/11/2020 19:15 PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE LAUDO
PERICIAL (ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF

70736
773

09/11/2020 17:08 Intimação Intimação

69519
196

14/10/2020 23:03 Laudo Petição em PDF

69519
197

14/10/2020 23:03 LAUDO 0081175-18.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

68221
406

18/09/2020 16:39 Petição Petição

68221
419

18/09/2020 16:39 2693068_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68221
420

18/09/2020 16:39 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68221
422

18/09/2020 16:39 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

66727
273

21/08/2020 12:34 Petição em PDF Petição em PDF

66727
275

21/08/2020 12:34 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF



66617
269

19/08/2020 20:40 Petição em PDF Petição em PDF

66608
462

19/08/2020 17:33 Intimação Intimação

66608
461

19/08/2020 17:33 Intimação Intimação

66608
460

19/08/2020 17:33 Intimação Intimação

66607
697

19/08/2020 17:23 Habilitação de perito Certidão

65997
616

07/08/2020 15:55 Despacho Despacho

65996
089

07/08/2020 15:22 Certidão Certidão

62577
151

27/05/2020 14:08 Petição em PDF Petição em PDF

62577
154

27/05/2020 14:08 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF

62337
701

22/05/2020 13:47 Intimação Intimação

61990
760

15/05/2020 17:20 Despacho Despacho

61983
183

15/05/2020 15:25 Petição em PDF Petição em PDF

61983
184

15/05/2020 15:25 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO (ANDRÉ FELIPE DOS
SANTOS)

Petição em PDF

59918
336

27/03/2020 15:34 Certidão Certidão

59918
339

27/03/2020 15:34 81175-18.2019 SEGUARDORA LIDER 10B Documento de Comprovação

59575
020

20/03/2020 14:12 Intimação Intimação

59322
803

16/03/2020 15:30 Certidão Certidão

59322
808

16/03/2020 15:30 81175-18.2019 TOKIO MARINE-MUDOU-SE 10B Outros (Documento)

58924
378

09/03/2020 13:28 Habilitar Petição (3º Interessado)

58157
122

18/02/2020 13:37 Contestação Contestação

58157
128

18/02/2020 13:37 2693068_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

58157
131

18/02/2020 13:37 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

58159
334

18/02/2020 13:37 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

56944
062

26/01/2020 09:15 Petição em PDF Petição em PDF

56944
063

26/01/2020 09:15 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF

56869
234

23/01/2020 16:39 Citação Citação

56869
233

23/01/2020 16:39 Intimação Intimação

56869
232

23/01/2020 16:39 Citação Citação

56731
641

22/01/2020 15:40 Despacho Despacho

56688
420

20/01/2020 20:58 Petição em PDF Petição em PDF

56688
421

20/01/2020 20:58 PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (ANDRÉ FELIPE
DOS SANTOS)

Petição em PDF

55393
701

11/12/2019 20:19 Intimação Intimação

54474
145

25/11/2019 14:40 Despacho Despacho

54430
961

23/11/2019 07:45 Petição em PDF Petição em PDF



54430
962

23/11/2019 07:45 PETIÇÃO REQUERENDO INCLUSÃO CNPJ DAS
DEMANDADAS (ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Petição em PDF

54430
944

23/11/2019 07:27 Petição Inicial Petição Inicial

54430
945

23/11/2019 07:27 01. PETIÇÃO INICIAL - ANDRÉ FELIPE DOS
SANTOS

Petição em PDF

54430
946

23/11/2019 07:27 02. PROCURAÇÃO (ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS) Procuração

54430
947

23/11/2019 07:27 03. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
948

23/11/2019 07:27 04. DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
949

23/11/2019 07:27 05. RG E CPF (ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS) Documento de Identificação

54430
950

23/11/2019 07:27 06. BOLETIM DE OCORRÊNCIA (ANDRÉ FELIPE
DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
951

23/11/2019 07:27 07. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
952

23/11/2019 07:27 08. DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO e CRLV
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
953

23/11/2019 07:27 09. FICHA DE PRIMEIRO ATENDIMENTO (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
954

23/11/2019 07:27 10. DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
959

23/11/2019 07:27 11. PEDIDO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO
(ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
955

23/11/2019 07:27 12. FICHA DE ESCLARECIMENTO 01 (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
956

23/11/2019 07:27 13. FICHA DE ESCLARECIMENTO 02 (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
957

23/11/2019 07:27 14. FICHA DE ESCLARECIMENTO 03 (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)

54430
958

23/11/2019 07:27 15. FICHA DE ESCLARECIMENTO 04 (ANDRÉ
FELIPE DOS SANTOS)

Outros (Documento)



 

Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 - CRM-PE
16.868. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01807789-0  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 87742299, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "[...]

Considerando a entrega do laudo pericial e do pagamento efetuado pelas demandadas, expeça-se alvará em favor do

perito. Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo Registre-se. Publique-se. Intimem-se Recife, 03/09/2021. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de

Direito".
Eu, LARISSA NOGUEIRA BESSA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 30 de setembro de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

ANDRÉ GONÇALVES LOBATO
 Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

SEBASTIÃO DE SIQUEIRA SOUZA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRE FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 88282922. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 13 de setembro de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 87742299, conforme segue transcrito abaixo:

" Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito

autoral, condeno a parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S/A a pagar à parte autora, ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, a quantia de R$ 1.687,50 (um mil

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), isso mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês desde a citação e de correção monetária, pela tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento da ação.

Considerando a sucumbência recíproca, levando em conta que o autor indicou o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) para a causa, sendo parcialmente vencido já que somente faz jus à quantia R$ 1.687,50 (um mil

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), as partes arcarão com custas e honorários advocatícios na

proporção de 10% para a ré e 90% para a parte autora, suspensa a exigibilidade da mesma em relação à parte autora,

tendo em vista que a mesma é beneficiária da justiça gratuita. Fixo os honorários no percentual de 20% do valor da

condenação. Considerando a entrega do laudo pericial e do pagamento efetuado pelas demandadas, expeça-se alvará

em favor do perito. Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as cautelas de estilo Registre-se. Publique-se. Intimem-se Recife, 03/09/2021. Sebastião de Siqueira

Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 13 de setembro de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 88282922 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO - 13/09/2021 18:47:32
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO
Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital – Seção “B”

 
SENTENÇA

 
 
  Vistos, etc.
  ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS ajuizou a presente ação de indenização securitária - DPVAT em
face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e  SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, todos devidamente qualificados  nos autos.
Pretende a parte autora receber indenização em razão de ter sido vítima de acidente de trânsito
provocado por veículo automotor (DPVAT) em 12/09/2019.
Aduz que as lesões sofridas ensejariam o pagamento do montante de R$ 13.500,00, haja vista
terem provocado deformidade permanente em membro. Sustenta que não teve seu pedido
deferido na via administrativa.
Requer a condenação da demandada ao pagamento de indenização no valor  anteriormente
mencionado.  Pede, também, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Por fim, pugna pela
condenação da parte demandada nos consectários da sucumbência.
A inicial veio instruída com documentos.
Despachada a inicial, determinou-se a intimação da parte autora para juntar documento em que
conste a razão para o indeferimento da indenização securitária na via administrativa.
Devidamente intimado, o autor aduziu que não teve seu pedido administrativo deferido, pois foi
informado que o mesmo deveria apresentar a documentação que já foi apresentada, inclusive
documentação esta que já está anexada aos autos junto com a petição inicial para comprovar que
o pedido administrativo foi indeferido simplesmente devido a seguradora exigir documentação que
já foi apresentada e que não pode ser alterada ou emitida pelo Autor, uma vez que são
documentos hospitalares.
Posteriormente, as demandadas  apresentaram contestação (id. 58157128).
As demandadas informam  inexistir documento indispensável ao processo, qual seja, laudo 
médico emitido pelo IML.
Asseveram haver ausência de interesse processual para o autor,  porquanto este deixou de
cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, ingressando com a
presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe interesse na
demanda.
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Sustentam ser incabível a inversão do ônus da prova.
Por fim, requerem o acolhimento da preliminar suscitada e caso assim não entenda o juízo,
 sejam julgados improcedentes os pedidos articulados na inicial e em caso de eventual
condenação que os juros de mora sejam fixados a partir da citação e a correção monetária incida
a partir    do  ajuizamento da ação e honorários fixados no percentual máximo de 10% do valor da
condenação.
Em réplica, a parte autora  reiterou o pedido deduzido na exordial e rechaçou os argumentos
apresentados na contestação (id.61983184).
Em despacho de id.  65997616, determinou-se a realização de perícia.
Por meio da petição de id. 68221419, a parte demandada requereu a juntada de comprovante de
pagamento.
Laudo pericial (id. 69519197).
Devidamente intimadas para falar sobre o laudo pericial, a parte autora concordou com o mesmo,
ao passo que a parte demandada reiterou a alegação de falta de interesse de agir do autor,
porquanto não entregou toda a documentação médica. Requereu o sobrestamento do feito para
que o autor entregasse a documentação na via administrativa.
 Por meio da petição de id. o autor alegou que o que pretende a parte demandada é procrastinar
o feito e que juntou aos autos documentos médicos. Requereu a aplicação de multa por litigância
de má-fé às demandadas.
É o que importa relatar. Decido.
Com efeito, tenho que na hipótese vertente o processo encontra-se devidamente instruído com o
laudo pericial e pronto para julgamento, o que passo a fazê-lo.
Preliminarmente, as demandas afirmam faltar interesse de agir para o autor, porquanto não foi
concluído o processo administrativo por ausência de entrega de documentação pela parte autora.
Cuido que referida preliminar não merece acolhida, isso porque o autor  formulou pedido na seara
administrativa e juntou a documentação médica nos presentes autos, inclusive fora submetido a
perícia por expert nomeado pelo juízo que constatou a existência de lesão permanente no
demandante, razão pela qual possui interesse de agir para o feito.
Superada a preliminar. Passo à análise do mérito.   
 A parte demandada em sua contestação afirma  estar ausente laudo fornecido pelo IML. Entendo
que a referida alegação  não merece prosperar, uma vez que o laudo do IML não se constitui em
um documento obrigatório para ser anexado aos autos do processo como único meio de
comprovação da invalidez ocasionada ao demandante. A parte autora consegue fundamentar sua
pretensão através da documentação acostada à sua peça inicial, tratando-se dos laudos de
atendimento/procedimentos médico que foram realizados em virtude do acidente com a vítima,
além do laudo do perito do juízo.
                 Passo à verificação do valor a que a parte autora faz jus. Neste caso, deve o julgador
averiguar se ocorreram as hipóteses mais gravosas, as que fazem surgir o direito ao recebimento
do valor máximo da indenização prevista em Lei que corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) ou não, caso em que a parte tem direito a um percentual sobre o valor máximo.
Na presente situação, a parte autora sofreu lesão do    tornozelo esquerdo, conforme esclarece o
laudo de id. 69519197. 
1) o dano corporal sofrido foi parcial incompleto;
2) houve “ perda  completa da mobilidade de um dos tornozelos”, no percentual de 25 %.             
                                                                                                                                                           
                                                                           3) a repercussão da lesão foi média no percentual
de 50% sobre o percentual devido em razão do tipo de lesão sofrida, (art. 3º, § 1º, II, segunda
parte, Lei nº 6.194/74).
  4) Calculando-se temos: 25% de R$13.500,00 equivalem a R$ 3.375,00, deste último retira-se a
porcentagem correspondente à gravidade da lesão sofrida mostrada no laudo pericial, ou seja,
50% de R$3.375,00, o que resultaria no montante de R$ 1.687,50 para efeitos de indenização. 
    Diante desse panorama, verifico que a parte autora faria jus ao recebimento da quantia de
R$1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),  tendo a parte
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demandante nada  recebido administrativamente, conforme confessa a parte demandada  na
contestação. Nessa senda, resta uma indenização em razão do acidente automotivo sofrido pela
autora, no montante  anteriormente mencionado.
Com relação ao pedido formulado pelo autor  de aplicação de multa por litigância de má-fé à parte
demandada, entendo que respectivo pleito não merece acolhida, porquanto a parte ré se utilizou
de seu direito de apresentar contrariedade no feito, não possuindo caráter protelatório.
Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pleito autoral, condeno a parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT e TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A a pagar à parte autora, 
 ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos), isso mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês desde a citação e de correção monetária, pela tabela ENCOGE, a partir do  ajuizamento da
ação.
Considerando a sucumbência recíproca, levando em conta que o autor indicou o valor de R$
 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a causa, sendo parcialmente vencido já que
somente faz jus à quantia R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos),  as partes arcarão com custas e honorários advocatícios na proporção de 10% para a
ré e 90% para a parte autora, suspensa a exigibilidade da mesma em relação à parte autora,
tendo em vista que a mesma é beneficiária da justiça gratuita. Fixo os honorários no percentual
de 20% do valor da condenação.
Considerando a entrega do laudo pericial e do pagamento efetuado pelas demandadas, expeça-
se alvará em favor do perito.
Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo
Registre-se. Publique-se. Intimem-se
 
                        Recife,  03/09/2021.
 
               Sebastião de Siqueira Souza
                                   Juiz de Direito 
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
SEÇÃO B 
 
   ANDRE FELIPE DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, 
também já qualificadas, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar 
MANIFESTAÇÃO, expor e ao final requerer: 
 
   No despacho proferido (ID. 80918999), existe uma 
determinação para que a parte Autora se manifeste sobre a petição de ID. 
80550579. 
 
   Ocorre que, conforme podemos observar nos autos, a 
petição de ID. 80550579 é uma petição justamente da parte Autora. 
 
   Desta forma, vem a parte Autora informar que não existe 
manifestação a ser feita acerca do ID. 80550579, uma vez que a petição já é 
uma manifestação acerca da documentação exigida pela Demandada e já 
apresentada pela parte Autora. 
 
 
 
  
   Recife, 20 de agosto de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica a parte autora intimada 

do inteiro teor do Despacho de ID 80918999, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id. 80550579

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação. Intime-se. RECIFE, 20 de maio de 2021 Sebastião

de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 3 de agosto de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id.
80550579
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação. 
Intime-se. 
 
 

RECIFE, 20 de maio de 2021 
 
 

Sebastião de Siqueira Souza 
Juiz de Direito
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURDAORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência, em atendimento a intimação proferida 
nos autos, conforme ID. 78407637, informar e ao final requerer: 
 
   Conforme processo em epígrafe, a Demandada 
alegou que a parte Autora não apresentou a documentação devida 
para que o Autor recebesse sua indenização na via administrativa. 
 
   Tendo em vista ter apresentado toda documentação, 
a parte Autora requereu que fosse expedido ofício para o hospital, 
pedido este que foi indeferido. 
 
   Ainda de acordo com o despacho de ID. 72089412, a 
parte Autora deve providenciar a documentação ou comprovar que 
estas não são devidas. 
 
   Conforme narrado na petição inicial (ID. 54430945), a 
parte Autora sofreu acidente em 12/09/2019. 
 
   Ao analisarmos o boletim de ocorrência (ID. 54430950), 
consta a informação de que o acidente ocorreu no dia 12/09/2019. 
 
   Ainda de acordo com os documentos já anexados 
aos autos juntamente com a petição inicial, documentos estes: ficha de 
primeiro atendimento (ID. 54430953), com data do atendimento da 
vítima no dia 12/09/2019, e fichas de esclarecimentos (ID´s 54430955, 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

54430956, 54430957 e 54430958), a parte Autora juntou aos autos os 
atendimentos médicos aos quais foi submetido. 
 
   Ao observarmos a exigência administrativa realizada 
pela Demandada, observe que eles exigem uma documentação já 
apresentada, e desta forma criam uma pendência que a parte Autora 
já apresentou razão pela qual a parte Autora ingressou na via judiciária. 
 

 
 
   De toda forma, caso este juízo não entenda que a 
parte Autora restou comprovada toda documentação necessária, vem 
requerer que a Demandada possa informar quais os documentos 
específicos que necessita, para que caso devidos possam ser 
providenciados. 
 
   Caso contrário, vem à parte Autora requerer a este 
juízo o prosseguimento do feito tendo em vista ter restado comprovada 
que a documentação exigida pela Demandada já foi apresentada, não 
existindo, portanto pendência de documentos para o prosseguimento 
do feito, bem como que seja aplicada a demandada uma condenação 
pela litigância de má fé, uma vez que está criando tumulto processual, 
impedindo o devido prosseguimento do feito. 
 
   Recife, 15 de maio de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00811751820198172001

 

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., ratificar que já se manifestou  em relação 
aos documentos pendentes na regulação administrativa, conforme petição de ID. 76834129 e seu anexo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 16 de abril de 2021.

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210038663 Vítima: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANDRE FELIPE DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 76944016, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: " Intime-se a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a documentação necessária

para o prosseguimento da regulação administrativa. Após a manifestação da demandada, intime-se a parte autora
para providenciar administrativamente a juntada da documentação solicitada. Defiro o pedido de sobrestamento

do feito formulado pela parte demandada. Suspenda-se o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. RECIFE, 15

de março de 2021 Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de abril de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00811751820198172001 

  

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., ante do despacho de fls., informar para 

que a Seguradora já se manifestou, em 12/03/2021, indicando os documentos pendentes por meio da petição 

de ID. 76834129. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210038663 Vítima: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANDRE FELIPE DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a documentação
necessária para o prosseguimento da regulação administrativa. 
Após a manifestação da demandada, intime-se a parte autora para providenciar
administrativamente a juntada da documentação solicitada. Defiro o pedido de sobrestamento do
feito formulado pela parte demandada. Suspenda-se o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.  
Intime-se.  
 

RECIFE, 15 de março de 2021 
 
 

Sebastião de Siqueira Souza 
Juiz de Direito
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MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

 

Processo n.º 00811751820198172001 

  

 

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em complemento a petição encaminhada 

anteriormente,  informar para ao final requerer: 

Foi aberta regulação administrativa de n° 3190-621437, contudo, em razão da ausência de documentos 

necessários para o devido procedimento, a regulação foi cancelada.  

Ocorre que posteriormente foi aberta uma nova regulação administrativa de n° 3210038663, porém o referido 

sinistro administrativo encontra-se pendente de documentos médicos ainda não apresentados. 

Em análise ao documento do processo administrativo em questão foi possível identificar que o autor apresentou 

como documentação médica somente REGISTRO DE VITIMAS DE ACIDENTES DE TRANSPORTE TERRESTRE e nada 

mais.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta forma, a parte Ré requer a suspensão da presente ação até a finalização da regulação do pedido 

administrativo (pagamento/negativa/cancelamento). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210038663 Vítima: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANDRE FELIPE DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

Processo n.º 00811751820198172001 

  

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que foi aberta regulação 

administrativa de n° 3210038663, contudo o referido sinistro administrativo encontra-se pendente de 

documentos médicos ainda não apresentados. 

Em análise ao documento do processo administrativo em questão foi possível identificar que o autor apresentou 

como documentação médica somente REGISTRO DE VITIMAS DE ACIDENTES DE TRANSPORTE TERRESTRE e nada 

mais.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210038663 Vítima: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANDRE FELIPE DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74039547, conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se a parte demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id. 73843781.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação. Intime-se."

RECIFE, 3 de fevereiro de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 66608460. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 02 de fevereiro de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de ANDRE FELIPE DOS

SANTOS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de fevereiro de 2021

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de
id. 73843781. 
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação. 
Intime-se. 
 
 

RECIFE, 25 de janeiro de 2021 
 
 

Sebastião de Siqueira Souza 
Juiz de Direito
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURDAORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência, em atendimento a intimação proferida 
nos autos, conforme ID. 72949396, informar e ao final requerer: 
 
   Conforme processo em epígrafe, a Demandada 
alegou que a parte Autora não apresentou a documentação devida 
para que o Autor recebesse sua indenização na via administrativa. 
 
   Tendo em vista ter apresentado toda documentação, 
a parte Autora requereu que fosse expedido ofício para o hospital, 
pedido este que foi indeferido. 
 
   Ainda de acordo com o despacho de ID. 72089412, a 
parte Autora deve providenciar a documentação ou comprovar que 
estas não são devidas. 
 
   Conforme narrado na petição inicial (ID. 54430945), a 
parte Autora sofreu acidente em 12/09/2019. 
 
   Ao analisarmos o boletim de ocorrência (ID. 54430950), 
consta a informação de que o acidente ocorreu no dia 12/09/2019. 
 
   Ainda de acordo com os documentos já anexados 
aos autos juntamente com a petição inicial, documentos estes: ficha de 
primeiro atendimento (ID. 54430953), com data do atendimento da 
vítima no dia 12/09/2019, e fichas de esclarecimentos (ID´s 54430955, 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

54430956, 54430957 e 54430958), a parte Autora juntou aos autos os 
atendimentos médicos aos quais foi submetido. 
 
   Ao observarmos a exigência administrativa realizada 
pela Demandada, observe que eles exigem uma documentação já 
apresentada, e desta forma criam uma pendência que a parte Autora 
já apresentou razão pela qual a parte Autora ingressou na via judiciária. 
 

 
 
   De toda forma, caso este juízo não entenda que a 
parte Autora restou comprovada toda documentação necessária, vem 
requerer que a Demandada possa informar quais os documentos 
específicos que necessita, para que caso devidos possam ser 
providenciados. 
 
   Caso contrário, vem à parte Autora requerer a este 
juízo o prosseguimento do feito tendo em vista ter restado comprovada 
que a documentação exigida pela Demandada já foi apresentada, 
não existindo, portanto pendência de documentos para o 
prosseguimento do feito, bem como que seja aplicada a demandada 
uma condenação pela litigância de má fé, uma vez que está criando 
tumulto processual, impedindo o devido prosseguimento do feito. 
 
   Recife, 20 de janeiro de 2021. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  72089412 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Converto o julgamento em diligência. Cuida-se de ação de indenização de seguro DPVAT em que a parte

autora instada para dizer porque não conseguiu o seu intento administrativamente, respondeu que foi porque a ré exiigiu

documentação de que não dispunha. Com efeito, não cabe a justiça diligenciar documentos que compete a parte

providenciar, sendo certo que para recebimento indenizatório do seguro DPVAT não é necessário ação judicial. Nesse

passo, deve a parte autora providenciar os documentos exigidos administrativamente ou provar que estes não são

devidos. Assim, conforme requerido pela parte demandada na petição de id. 71670844, defiro o pedido de

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora reabra o pedido administrativo

entregando toda a documentação necessária para que possa haver a correta regulação administrativa ou juistifique a

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito e condenação por litigância de

má-fé. Intime-se. Recife–PE, 04 de dezembro de 2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 23 de dezembro de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
DESPACHO

 
              Converto o julgamento em diligência.
            Cuida-se de ação de indenização de seguro DPVAT em que a parte autora instada para
dizer porque não conseguiu o seu intento administrativamente, respondeu que foi porque a ré
exiigiu documentação de que não dispunha.
             Com efeito, não cabe a justiça diligenciar documentos que compete a parte providenciar,
sendo certo que para recebimento indenizatório do seguro DPVAT não é necessário ação judicial.
       Nesse passo, deve a parte autora providenciar os documentos exigidos administrativamente
ou provar que estes não são devidos. 
        Assim, conforme requerido pela parte demandada na petição de id. 71670844, defiro o
pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora reabra
o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que possa haver a
correta regulação administrativa ou juistifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito e condenação por litigância de má-fé.
         Intime-se.  
Recife–PE, 04 de dezembro de 2020.
 
                                             Sebastião de Siqueira Souza
                                                               Juiz de Direito
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2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo: 00811751820198172001 

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa EM DATA 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar 

DOCUMENTO FALTANTE. 

Assim, na data de DATA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS a Seguradora enviou correspondência a parte autora a 

qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 
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Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190621437 Vítima: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANDRE FELIPE DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURDAORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência, em atendimento a intimação proferida 
nos autos, conforme ID. 70736773, informar e ao final requerer: 
 
   A parte Autora foi submetida a perícia médica e 
conforme laudo pericial acostado aos autos (ID. 69519197), foi 
constatado que o Autor sofreu uma lesão que foi graduada em 50% 
(cinquenta por cento) em tornozelo esquerdo. 
 
   Desta forma, vem a parte Autora informar que 
concorda com o laudo pericial que foi acostado aos autos e requerer o 
julgamento da lide.  
 
 
 
   Recife, 10 de novembro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID69519197 . 
RECIFE, 9 de novembro de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Fouro MI**§xs§

-ExMo (Al. sR (Al. DR (Al. JUrz (Al DA 104 vARA cívsl DA cAptrAl srçÃo a

PROC.: 0081175-18.2019.8.17 .2OO1.

RECIÂMANTE: ANDRE FEUPE DOS SANTOS

nÉu: Toxlo I,ARINE BRASTL SEGURADORA S.A. E SEGURAMRA LIDER DOS

corusónctos Do sEcuRo DPvAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0O9.226.694-

A6, PIS/PASEP 1903382AA7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelêncía

para atuar como perito no procêsso em epígrafê vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

lnformado quando for llberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,14 de outubro de 2020.

fuulo Femondo Eezens de Menezes Filho
cnitt 16.868
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Porrta ltfll*nzxl
N" do processo: ü8117$18.201!1.&17.ãn1

Nome Completo: ANDRE FEUPE DO§SANTOS

Assinatura do Reclamante:

CPF: 078.235.1t1+1!, vara: 10' VARA CfueLOn CAPÍTAL-SEçÂO e

Laudo dc Verifução eQnantificaÉo dc I* kmmcnúes

Informaçõer do Acidcnúe

Local do Acidente:

BARREIRO§. PE

Data do Acidente: l:21Érl8r!,

Avdieção

D Ílí lesâo ctrja a etiologia (sigem casal) seja

exclusivamente d€ooÍÍ€mte de rcidote pffil oomveículo
autG.motsÍ & via tenesEe?

fY) Sêg@do o erümrc médiao legal, @e-re &m que o
quaeo dínico qrÍsa ooln:

aflaisnq ap€nâs tempoÍ:áriâs

b)Eb*, anatômim e/ou firncional definiÍivo (sequelas)

Em caso de dmo mdômioo e/qr fimcional idorm as

limitações fisicas irrepaÍftreis e ffinitivas preseúes no
patrimônio fisico da vÁtima

íL-

dÉ,* ulflNao

elflsrr, €mque razo:

tfi*uo

Em caso de enqu&amdo da,opção 
*a" ou de resposta

afirmdivaao item Vfavor XÃO preencneros demais

caspos abaixo assimlado§.

Vt) S€gudo o pÍwisto na Lei 11.945 de 4 de jrmho de

2OO9 fwor Follxxrer a quadifi@ da(s) lesão(ões)

perm€d{9 qrrc râo seja(m) meis sscetivel(is) a

raramento como sendo geradora(s) de dano(s)

andômioo(s) e/qr funciona(is) definitivo(s), espocificando,
seguú o ane:(lo constaúe à I-ei ll-945109, o(§)

segmto(s) aorpora(is) acometido(s) e airda segmdo o

prwisto em in§rumeúo tegal. firmra sua graúnção:

Segnento oorporat aco@i&:

.lfltot r (I)ano andômioo ou funcioml pemrmefte que

@Íryrom€tâ a íntegna do parrirnônio fisico e/ou merÚal da

vítinn),

UlffifrrUd (De mttuico e/or tuional P€rmarcnte
qoe comprometa ap€oa§ pute & pÚimfuio fisico e/ou

memal).

Se sino" dscÍera' a(s) medida(s) terapfuüca(s)

L a?i :,a +Zi:i' .**{,1"4

7 o *. * rr< z e .i. 7 z t T i.: i *.s,ç, * 4^z r, z= . áç= :=Z* .4=-r'c)i - a- t) i'r:

Só anuso de rryoít$rrúiva

II) De.screrrer o qpadro clinioo atual infommdo:

a) qual (qmis) regiilo(ões) corporal(is) enoon@m)-se

b) as alter@ (aigu@) pÍesentÊs oo paÍrimônio fisico
da VítimA qre seiam e*'olutivas e temporâlm€nte
compatÍveis com o quadÍo documentado no primeiro
atendimeúo médico hospitaltr, consi&ando-se as medidas

tomadas mfrse do

III) IÍâ indi@ de algum tratamto (e'm curso. FescÍito,
a ser prescritQ, incluin& didas & reablit@?

V) Em virhr& da l& e/ur de trdameato, faz-se

neosáÍio exfiIre omplementâÍ?

.yflsi* t,É*
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i
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I
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00811751820198172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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14/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00811751820198172001
N° DO PROCESSO

14/09/2020
DATA DA GUIA

040271700862009045
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANDRE FELIPE DOS SANTOS FISÍCA 07823514419
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FFCE160C6FB21B9A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12242.197676 1 83970000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 04/09/2020 - Hora: 15:52:04 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12242.197676 1 83970000030000

2717 / 839299

04/09/2020 040271700862009045 DJ 04/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122421976-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12242.197676 1 83970000030000

2717 / 839299

040271700862009045 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122421976-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 10A VARA CIVEL

2717

ANDRE FELIPE DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01807789

00811751820198172001

040271700862009045

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01807789 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ANDRE FELIPE DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100811751820198172001

RECIFE - 10A VARA CIVELVARA:

040271700862009045

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

03/10/2020

03/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 66608461. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 21 de agosto de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
 

Num. 66727275 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 21/08/2020 12:34:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082112343553900000065461537
Número do documento: 20082112343553900000065461537



 

Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 65997616 proferido nos autos do processo nº 0081175-

18.2019.8.17.2001 da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

contra REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a

realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o

acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,

restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. A

perícia será realizada no dia 14 /10/2020, a partir das 14h00min até as 16h00min, por ordem de chegada. Observando

que aquele que chegar após às 16h00min (dezesseis) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado

no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park,

Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer ao

local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada

ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;

b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência

ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal. d)

Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas. A parte ré será intimada

unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico. Intime-se o advogado

da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente

técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.

Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze)

dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela

Secretaria, também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Recife, 07/08/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65997616, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a

realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o

acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,

restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. A

perícia será realizada no dia 14 /10/2020, a partir das 14h00min até as 16h00min, por ordem de chegada. Observando

que aquele que chegar após às 16h00min (dezesseis) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado

no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park,

Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer ao

local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada

ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;

b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência

ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal. d)

Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas. A parte ré será intimada

unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico. Intime-se o advogado

da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente

técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.

Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze)

dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela

Secretaria, também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Recife, 07/08/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 

Nome: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

Endereço: R RITA ANTÔNIO FÉLIX, 35, CASA B, NOVA DESCOBERTA, RECIFE - PE - CEP: 52090-240 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 14/10/2020 
Horário: a partir das 14h00min até as 16h00min, por ordem de chegada. Observando que aquele que chegar
após às 16h00min (dezesseis) horas NÃO SERÁ ATENDIDO 
Endereço:No consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação
de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015; b) multa por
ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência ao
responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal.
d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas.. 

Eu, TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PODER JUDICIÁRIO
 
ESTADO DE PERNAMBUCO
  
Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da
Capital – Seção “B”
 
 
                                         DESPACHO
 
 
Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a 
realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868.
 
Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o acordo firmado entre
o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,
restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a
conclusão da perícia.
 
 A perícia será realizada no dia 14 /10/2020, a partir das 14h00min até as 16h00min, por
ordem de chegada. Observando que aquele que chegar após às 16h00min (dezesseis) horas
NÃO SERÁ ATENDIDO.
 
O exame pericial será realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua
 Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone
98798-8124.
 
Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer ao local, dia e
hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os
seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente,
ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de:
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a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;
 
b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015;
 
c) crime de desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536,
§3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal.
d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de
provas.
 
A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente
acompanhada de assistente técnico.
 
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e
poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá
comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já
determinada.
 
Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo
comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC.
 
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. 
 
Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria,
também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença.
 
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
 
Recife, 07/08/2020.
 
 
Sebastião de Siqueira Souza
             Juiz de Direito
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S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, faço os autos conclusos por ordem do Gabinete. O certificado

é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 62337701. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 27 de maio de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61990760, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: " Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas pelo CNJ,

através da Resolução 313/2020, por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de 23 de março de 2020 e do art.

14 do Ato nº 1027/2020 e ainda com arrimo no artigo 313, VI do CPC, determino a suspensão do andamento do

presente feito, haja vista a necessidade de realização de pericia médica para instrução do pedido inicial, ato cujo

acontecimento resta temporariamente impossibilitado de ocorrer, até ulterior deliberação do TJPE acerca da retomada

dos trabalhos judiciais de forma presencial. Intime-se. Cumpra-se. RECIFE, 15 de maio de 2020. Sebastião de Siqueira

Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 22 de maio de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 
 

Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas pelo
CNJ, através da Resolução 313/2020, por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de
23 de março de 2020 e do art. 14 do Ato nº 1027/2020  e ainda com arrimo no artigo 313, VI do
CPC, determino a suspensão do andamento do presente feito, haja vista  a necessidade de
realização de pericia médica para instrução do pedido inicial, ato cujo acontecimento resta
temporariamente impossibilitado de ocorrer, até ulterior deliberação do TJPE acerca da retomada
dos trabalhos judiciais de forma presencial.
Intime-se. Cumpra-se.
 

RECIFE, 15 de maio de 2020.
 

Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito
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PROCESSO: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 

   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos, por seu advogado que a esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT, que move 
em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, apresentar RÉPLICA À 
CONTESTAÇÃO, pelos motivos a seguir expostos: 
 
 

I - BREVE HISTÓRICO DA DEMANDA 
 
   O Autor ingressou com Ação de Cobrança Securitária 
– DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao 
seguro DPVAT por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito datado 
em 12/09/2019. 

 
   Foi deferido ao Autor o benefício da justiça gratuita 
(ID. 56731641). 
 

   Após, a Demandada foi citada e contestou à 
presente demanda. 
 
   Vieram os autos para Réplica. 
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   Breve é o relatório. 
 

 
DO MÉRITO 
 
   Com relação ao mérito propriamente dito, a Ré, 

debate-se nos seguintes tópicos: 
 
- DO USO REGULAR DO PODER ESTATAL – DO SISTEMA DE FREIO E 
CONTRAPESOS 
 
   Com relação à incidência de juros de mora e 
correção monetária em caso de procedência Autoral, espera os 
mesmos sejam deferidos nos termos abaixo. 
 

   Os juros de mora, em caso de eventual condenação, 
devem ser contados a partir da citação, vez que tratamos de 
responsabilidade contratual, conforme determinou o STJ por meio da 
Súmula 426: 

 
Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

 
   Em relação à correção monetária, espera que seja 

observada a data de propositura da presente demanda como termo 
inicial para a sua incidência, em observância ao disposto na Lei Nº 
6.899/81. 
 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. PERCENTUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS 
ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
SÚMULAS 148-STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. 
PORTARIA 714/93. 1 - É entendimento pacífico 

desta Corte que os juros de mora, nas ações 
previdenciárias, incidem a partir da citação 
no percentual de 0,5%. A aplicação da 
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súmula 204-STJ. Precedentes. 2 - A correção 
monetária deve se ater aos critérios da Lei n° 
6.899/81, desde quando devida cada 
parcela, mesmo em relação às anteriores ao 

ajuizamento da ação. Conjugação da súmula 
n° 148 com a n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 
/ CE; Recurso Especial 1998/0083440-0, Ministro 
FERNANDO GONÇALVES, T6 – SEXTA TURMA, 

09/02/1999). 

 
   Desta feita, requer que seja julgado procedente a 

presente demanda, conforme as razões já expostas acima. 
 
- DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 
 

   Para fundamentar seu pedido, a parte Autora sustenta 
que o valor a ser pago encontra-se sob a égide da Lei 6.194/74. 
Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez 
permanente, o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
 
   Sendo assim, alegou o Autor ser detentor de invalidez 
permanente total, pleiteando indenização securitária correspondente 
ao teto máximo indenizável. 

 
   O art. 3º - regulador das indenizações pagas pelo 
seguro DPVAT – tem atualmente a seguinte redação: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art.2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
(...)  
II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no 
caso de invalidez permanente; e  
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III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – 
com o reembolso à vítima – no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.  
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso 
II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões de correntes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial 
em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
I – quando se tratar de invalidez parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual 
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
e,  
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que 
corresponderá a setenta e cinco por cento 
para as perdas de repercussão intensa, 
cinqüenta por cento para as de média 
repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10 por cento, nos casos de 
seqüelas residuais.(...)  
(grifo nosso) 
 

   Corroborando com o exposto acima, o STJ editou a 
Súmula 474, pacificando o entendimento que a indenização do Seguro 
DPVAT para os casos de invalidez parcial, independente da época do 

sinistro, deverá ser paga sempre de forma proporcional ao grau de 
invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

Num. 61983184 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 15/05/2020 15:25:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051515253551500000060874486
Número do documento: 20051515253551500000060874486



 

 

 

 

ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

 
A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

   Deste modo, verifica-se que a verba indenizatória não 
foi adimplida, tendo em vista os parâmetros de gradação estabelecidos 
pela Lei nº. 11.945/09, sucessora da MP 451/08. 
 

   Desta forma, em conformidade com os 
entendimentos jurisprudenciais e a previsão legal sobre a matéria, 
requer a procedência do feito, merecendo prosperar o pleito da parte 
Autora em receber a indenização do valor devido a ser indenizável. 

 
- DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO – ÔNUS DA 
PROVA DO AUTOR 
 
   Alega a parte Ré que a parte Autora não comprovou 

a existência da invalidez, tendo em vista que não anexou aos autos o 
laudo traumatológico do IML. 
 
   Da simples análise arguida pela Demandada, 

observa-se o seu cunho meramente protelatório, motivo pelo qual 
merece ser de logo rejeitada em todos os seus termos. Mister 
acrescentar ainda que a matéria suscitada se confunde com o mérito 
da ação. 

 
   Contudo, apenas a guisa de esclarecimento, cumpre 
contrariar o arguido, posto que a alegação da Demandada carece de 
fundamento, conforme adiante se verifica, através dos diversos julgados 

adiante transcritos, senão vejamos: 
 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 
- AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML - EXTINÇÃO DO 
PROCESSO - APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL - 
SENTENÇA CASSADA. 1. Uma petição inicial está 
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apta a iniciar uma ação quando, além de 
preenchidos os requisitos do artigo 282 do CPC, 
permite à parte ex adversa a exata compreensão 
da demanda, possibilitando-lhe o exercício do 
contraditório como corolário da ampla defesa; e no 
caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os 
fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o 
autor/apelante a embasa, como já evidenciado. 2. 
O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é 
documento indispensável à propositura da ação de 
indenização do seguro DPVAT. 
(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio 
Portes, Data de Julgamento: 10/04/2014,  Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
28/04/2014) 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 
- DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO 
CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA 
CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML 
ou outro documento médico para instruir a ação de 
cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível 
a comprovação do grau e da extensão das lesões 
durante a instrução processual. 
(TJ-MG - AC: 10686140012978001 MG, Relator: 
Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015,  
Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 17/04/2015) 

 
AÇAO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA 
DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO OS DANOS 
SOFRIDOS PELO AUTOR - DETERMINAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE -
DEMONSTRAÇÃO DO DANO DECORRENTE DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE PODE SE DAR POR 
DIVERSOS MEIOS, INCLUSIVE PERICIAIS. AGRAVO 
PROVIDO. ( AI 5725699320108260000 SP. Rel.: Des 
Andrade Neto. Julgamento: 04/05/2011. Órgão 
Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado. Publicação: 
10/05/2011). 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE 
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
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AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML. CONTRADIÇÃO. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. 
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. DECISÃO 
UNÂNIME. 
1.Descabida a argumentação que aponta como 
falha da peça inicial pela ausência do laudo do IML 
a atestar o grau da lesão adquirida pelo autor por 
ocasião do acidente, quando este documento se 
encontra em poder da própria seguradora e esta 
reconhece o grau de invalidez do embargado. 
2.O sinistro ocorrido em 18.10.2008, sob a vigência da 
Lei nº 6.194/74, com as alterações produzidas pela 
Lei nº 11.482/2007, aplicável em homenagem ao 
princípio do tempus regit actum. Nesse sentido, 
assiste razão à embargante quanto à necessidade 
de aplicação do percentual equivalente à invalidez 
adquirida pela vítima. 
3.Em que pese a ausência do laudo do IML, a 
seguradora reconhece a debilidade permanente do 
membro superior e requer a aplicação do 
percentual de 70% do valor máximo previsto 
legalmente. 
4.A perda anatômica ou funcional do membro 
superior representa 70% de R$ 13.500,00, o que 
corresponde a R$ 9.450,00. Contudo, deste valor 
deve ser deduzido o montante de R$ 1.687,50 
assumidamente já recebido pelo beneficiário na 
esfera administrativa. 
5.Embargos de declaração conhecidos e 
parcialmente acolhidos para fixar em R$ 7.762,50 o 
valor indenizatório. Da presente decisão não se 
vislumbra qualquer violação aos seguintes 
dispositivos: art. 3º, § 1º, II, § 5º; do art. 5º e art. 12, da 
Lei nº 6.194/74 e à Lei11.482/2007. (ED 2302609 PE 
0017829-63.2011.8.17.0000. Rel.: Francisco Eduardo 
Goncalves Sertorio Canto. Julgamento: 17/05/2012. 
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Publicação: 96). 
 
APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEGITIMIDADE DE QUALQUER 
SEGURADORA PARTICIPANTE DO POOL FORMADO 
PARA PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. 
REJEITADA. MÉRITO. ACIDENTE ANTERIOR À LEI 
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11.482/2007. INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, "B", DA LEI 6.194/74. 
INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE. ALEGAÇÃO, 
SOMENTE EM SEDE RECURSAL, DE AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO NOS AUTOS. PRECLUSÃO. 
PROVA DOCUMENTAL SUBSTITUÍDA À ALTURA. APELO 
DESPROVIDO. Qualquer seguradora que opera no 
sistema DPVAT pode ser acionada para pagar o 
valor da indenização correspondente ao seguro 
obrigatório, assegurado o direito de regresso. Nos 
caso de pagamento do seguro DPVAT, a 
indenização deve ser fixada em salários mínimos se o 
acidente ocorreu antes do advento da Lei 
11.482/2007. Resta preclusa a alegação de ausência 
de documento que obrigatoriamente deveria 
acompanhar a inicial se a ré deixa para fazê-la 
apenas na apelação. A inexistência de laudo de 
exame de corpo de delito realizado pelo IML não 
obsta o reconhecimento da invalidez total e 
permanente do interessado quando consta dos 
autos sentença judicial de interdição, que, após 
realização de perícia médica, atesta referida 
condição, inclusive qualificando-a como irreversível. 
(Apelação 209304-3. Rel.: Cândido José da Fonte 
Saraiva de Moraes. Julgamento: 28/4/2010. Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Cível. Publicação: 85) (grifo 
nosso) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LAUDO DO IML. 
AUSÊNCIA. DISPENSABILIDADE. OUTRO MEIO DE 
PROVA ADMITIDO EM DIREITO. POSSIBILIDADE. 
 
1. Considerando que a lei nº 6.194/1974 não indica 

quais documentos devem ser apresentados 
quando do requerimento de indenização do 
seguro obrigatória dpvat, em decorrência de 
acidente de trânsito, tem-se que a ausência do 
laudo do iml não obsta a comprovação do 
direito do autor/apelante, o qual poderá ser 
verificado no curso do processo, por qualquer 
outro meio admitido em direito, nos termos dos 
arts. 131 e 332, do código processo civil. 3. 
Apelação provida. Sentença cassada. (APL 
46945720118070001 DF. Rel.: Des. GETÚLIO DE 
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MORAES OLIVEIRA. Julgamento: 08/03/2012. 
Órgão Julgador: 4ª Turma Cível. Publicação: 
21/03/2012, DJ-e Pág. 180) 

 
   É de bom alvitre destacar que na petição inicial 

consta o pedido de que, caso este MM. Juízo entenda pela necessidade 
de perícia para avaliação das sequelas deixadas pelo acidente, que 
seja remetido para a diretoria de saúde do TJPE.  
    

   A inicial foi instruída com cópias de documentos que 
fazem presumir ter sido a Autora vítima de acidente de trânsito, com a 
ocorrência de lesões de caráter permanente, sendo suficiente, portanto, 
para a instauração da relação processual. 

 
   Desta forma, fica evidente que tal alegação realizada 
pela Demandada tem cunho meramente protelatório, razão pela qual 
não merece prosperar tal contestação apresentada pela Demandada. 
 

- DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL – PENDÊNCIA DOCUMENTAL 
 
   Alega a Demandada que a parte Autora não 
apresentou na via administrativa os documentos médicos exigidos para 

que se tenha direito a indenização administrativa. 
 
   Alega que os documentos médicos não estão 
conforme, mas tal documento não é um documento emitido pelo Autor, 

não tendo portando como haver alteração por parte do Autor. 
 
   Importante salientar que, a documentação 
apresentada na via administrativa é a mesma que fora colacionada aos 

autos neste processo, restando comprovado portanto todo atendimento 
hospitalar que o Autor fora submetido 
 
   Desta forma, fica evidente que tal alegação realizada 

pela Demandada tem cunho meramente protelatório, razão pela qual 
não merece prosperar tal contestação apresentada pela Demandada. 
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- DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

   Para fundamentar seu pedido, a parte Autora sustenta 
que o valor a ser pago encontra-se sob a égide da Lei 6.194/74. 
Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez 
permanente, o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
 
   Sendo assim, alegou a parte Autora ser detentora de 
invalidez permanente total, pleiteando indenização securitária 

correspondente ao teto máximo indenizável. 
 
   O art. 3º - regulador das indenizações pagas pelo 
seguro DPVAT – tem atualmente a seguinte redação: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art.2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
(...)  
II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no 
caso de invalidez permanente; e  
III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – 
com o reembolso à vítima – no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.  
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso 
II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões de correntes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial 
em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
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I – quando se tratar de invalidez parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual 
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
e,  
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que 
corresponderá a setenta e cinco por cento 
para as perdas de repercussão intensa, 
cinqüenta por cento para as de média 
repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10 por cento, nos casos de 
seqüelas residuais.(...)  
(grifo nosso) 
 

   Corroborando com o exposto acima, o STJ editou a 
Súmula 474, pacificando o entendimento que a indenização do Seguro 
DPVAT para os casos de invalidez parcial, independente da época do 
sinistro, deverá ser paga sempre de forma proporcional ao grau de 

invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 
 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. 

   Deste modo, verifica-se que a verba indenizatória não 
foi adimplida, tendo em vista os parâmetros de gradação estabelecidos 

pela Lei nº. 11.945/09, sucessora da MP 451/08. 
 
   Desta forma, em conformidade com os 
entendimentos jurisprudenciais e a previsão legal sobre a matéria, 

requer a procedência do feito, merecendo prosperar o pleito da parte 
Autora em receber a indenização do valor devido a ser indenizável. 
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- DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 

   Afirma a Demandada que não há que se falar em 
inversão do ônus da prova uma vez que não se trata de relação de 
consumo, e sim de uma obrigação de fazer, por força da Lei. 
  

   Ocorre que a parte Autora juntou ao processo os 
documentos essenciais e indispensáveis para a propositura da ação. 
 
   Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, 

aliados ainda à perícia médica – requerida pelo Autor e que 
certamente será determinada por Vossa Excelência – para demonstrar o 
lídimo direito pleiteado nestes autos. 
 
   É certo ainda que a relação havida entre as partes se 

caracteriza como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 
3º, § 2º do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 
que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de 
consumo. 

 
Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer 
atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 
   Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do 
Autor é plenamente possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, 

que prescreve: 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiência. 
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   É certo que estão presentes os pressupostos 
autorizadores da inversão do ônus da prova, uma vez que o Autor é 

beneficiária da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos 
fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 
(verossimilhança). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO 
CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, 
VIII, DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS 
ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 
DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO 
DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - 
AG: 2197777020128260000 SP 0219777-
70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 
Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo 
nosso sempre) 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de 
seguro DPVAT. Depósito de honorários periciais. 1. Em 
razão da aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor às relações entre segurador e segurado, 
há inversão do ônus da prova, não se mostrando 
teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão 
que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia 
médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão 
do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 
impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do 
pagamento das despesas com os salários provisórios 
do perito; a inversão do ônus da prova implica, 
igualmente, carrear para a parte contrária essa 
obrigação, sob pena de estar-se diante de letra 
morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram 
provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 
2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, 
Relator: Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 
12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso) 
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   Destarte, resta plenamente demonstrado, através de 
farta documentação (excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo 
direito do Autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 
para que a Demandada suporte as despesas do laudo que será 

produzido nestes autos. 
 
- DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

   Com relação à incidência de juros de mora e 
correção monetária em caso de procedência Autoral, espera os 
mesmos sejam deferidos nos termos abaixo. 
 

   Os juros de mora, em caso de eventual condenação, 
devem ser contados a partir da citação, vez que tratamos de 
responsabilidade contratual, conforme determinou o STJ por meio da 
Súmula 426: 

 
Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

 
   Em relação à correção monetária, espera que seja 
observada a data de propositura da presente demanda como termo 

inicial para a sua incidência, em observância ao disposto na Lei Nº 
6.899/81. 
 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. PERCENTUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS 
ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
SÚMULAS 148-STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. 
PORTARIA 714/93. 1 - É entendimento pacífico 
desta Corte que os juros de mora, nas ações 
previdenciárias, incidem a partir da citação 
no percentual de 0,5%. A aplicação da 

súmula 204-STJ. Precedentes. 2 - A correção 
monetária deve se ater aos critérios da Lei n° 
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6.899/81, desde quando devida cada 
parcela, mesmo em relação às anteriores ao 
ajuizamento da ação. Conjugação da súmula 
n° 148 com a n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 

/ CE; Recurso Especial 1998/0083440-0, Ministro 
FERNANDO GONÇALVES, T6 – SEXTA TURMA, 
09/02/1999). 

 
   Desta feita, requer que seja julgado procedente a 
presente demanda, conforme as razões já expostas acima. 

 
- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
   Antes de finalizar esta impugnação, a Autora pede 

vênia para tecer algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba 
honorária. 
 
   No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou 

extensa contestação. 
 
   O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se 
debruçou algumas vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em 

ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 
 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de 
advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 
de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 
4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 
honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 
Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. 
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 
Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 
29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 
 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] 
Verba honorária que se reduzida importaria em 
aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de 
recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente 
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ADVOGADOS 
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provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, 
Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 
 

   A Autora ainda pede vênia para transcrever trecho 
pertinente do inteiro teor do acórdão retro mencionado: 
 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que 
estes não merecem ser reformados, seja para fixa-los 
em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% 
para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 
sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as 
rés condenadas ao pagamento das despesas 
processuais, custas, e honorários advocatícios, não 
sendo o caso de serem carreados em face deste. 
No mais, o caso em tela também não comporta a 
redução pretendida para o patamar mínimo de 10% 
montante da condenação, eis que os honorários 
advocatícios foram estipulados de acordo com o 
trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono 
do apelado. Eventual redução importaria em 
aviltamento da verba.” (grifo nosso) 

 

   Destarte, requer sejam os honorários advocatícios 

arbitrados em valor de 20% (vinte por cento) da condenação, ou, na 
hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 
Excelência de maneira equânime. 
 

   Desta feita, requer que seja julgado procedente a 
presente demanda, conforme as razões já expostas acima. 
 
 
PEDIDOS 
 
   Diante do acima exposto, vem a parte Autora 
REQUERER A TOTAL PROCEDÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, para condenar a 
Demandada ao pagamento do teto máximo do seguro obrigatório do 

DPVAT, haja vista a parte Autora ter comprovado a sua invalidez, o que 
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também restará comprovada através da perícia médica realizada pelo 
próprio Tribunal, tendo a Demandada que pagar o valor 

correspondente devido a ser indenizável, devendo ainda ser este valor 
corrigido. 
 
   Ratifica ainda os demais pedidos da exordial. 

   Nestes termos, 
   Pede deferimento. 
 
   Recife, 15 de maio de 2020. 

 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação/Intimação de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de março de 2020

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 20 de março de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a citação de TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S.A , tendo como motivo de devolução: "mudou-se". O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de março de 2020.

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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2693068- C3/ 2020-00477/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

Processo: 00811751820198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/09/2019, 

restando permanentemente inválida. 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL – 
 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 
 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 
 
Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 
 
Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 
 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 
 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  
 
Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta Corte de 
Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
 
1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso 

de demanda judicial.  
2.  
(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 
 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
(...) 
 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época 
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007)(...)” 
 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é mais 
célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
 
Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os documentos 
legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do 
sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a 
parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 
 
Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 
 
Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
 
Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois a 
existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 58157128 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/02/2020 13:37:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021813370003000000057199213
Número do documento: 20021813370003000000057199213



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

CONCLUSÃO 

Em primeiro plano, requer a extinção da demanda com fundamento no artigo 485 inciso I do cpc ante a falta de 

interesse processual. 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, pugna pela improcedência do pedido com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 58157128 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/02/2020 13:37:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021813370003000000057199213
Número do documento: 20021813370003000000057199213



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por TOKIO MARINE 

SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ANDRE FELIPE DOS SANTOS, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00811751820198172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
Seção B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 56869233. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 26 de janeiro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

RECIFE, 23 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51011-050 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LARISSA NOGUEIRA BESSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LARISSA NOGUEIRA BESSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19112307270320100000053555531

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Parte Autora 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56731641, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: " Recebo o aditamento da inicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto nos

termos do artigo 98 do CPC, haja vista declaração contida nos autos. Deixo de designar audiência de conciliação e/ou

mediação, insculpida no art. 334 do NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense

demonstra que a possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de constatar

o grau de lesão do requerente. Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a

ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que não sendo

contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Cumpra-se. Recife-PE,

22/01/2020 Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

RECIFE, 23 de janeiro de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

RECIFE, 23 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 05 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LARISSA NOGUEIRA BESSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LARISSA NOGUEIRA BESSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19112307270320100000053555531

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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                     DESPACHO
 

 
 

Recebo o aditamento da inicial.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto nos termos do artigo 98 do
CPC, haja vista declaração contida nos autos. 
Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC,
tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a
possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de
constatar o grau de lesão do requerente.
Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que
não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora.
Cumpra-se.
 
Recife-PE, 22/01/2020
 
                      Sebastião de Siqueira Souza
                                        Juiz de Direito
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 
SEÇÃO B 
 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, 
também já qualificadas, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar 
MANIFESTAÇÃO, expor e ao final requerer: 
 
   Conforme despacho proferido nos autos (ID> xx), a parte 
Autora foi intimada para apresentar comprovante de residência em, seu 
nome. 
 
   Ocorre que, a parte Autora por não ter comprovante de 
residência em seu nome, anexou aos autos a declaração de residência bem 
como a declaração de residência, assim como permite a Lei 7.115/83.  
 
   Com relação à exigência no despacho para a parte 
Autora juntar documento em que conste a razão para o indeferimento da 
indenização securitária na via administrativa, isso porque o documento 
acostado ao processo (id. 54430959) não indica o motivo do indeferimento. 
 
   Ocorre que a parte Autora ingressou na via administrativa e 
não teve seu pedido administrativo deferido, pois foi informada que o mesmo 
deveria apresentar a documentação que já foi apresentada, inclusive 
documentação esta que já está anexada aos autos junto com a petição inicial 
para comprovar que o pedido administrativo foi indeferido simplesmente 
devido a seguradora exigir documentação que já foi apresentada e que não 
pode ser alterada ou emitida pelo Autor, uma vez que são documentos 
hospitalares. 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

 
 
 
 
 
   Desta forma vem a parte Autora atender ao despacho 
proferido nos autos e requerer o devido andamento processual. 
 
 
    
 
  
  
   Recife, 19 de janeiro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001 

AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica a parte autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 54474145, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar documento de residência em seu

nome, uma vez que o que fora acostado encontra-se em nome de terceiro, bem como para juntar documento em que

conste a razão para o indeferimento da indenização securitária na via administrativa, isso porque o documento acostado

ao processo (id. 54430959) não indica o motivo do indeferimento, apenas pede que a parte autora apresente novos

documentos, a fim de que seja apreciado o pedido de indenização, sob pena de indeferimento da inicial, isso porque, se

a parte requerente não atende as exigências administrativas para receber o seguro, o Judiciário não pode chancelar

irregularidade documental. Intime-se. Recife, 25/11/2019. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

RECIFE, 11 de dezembro de 2019.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0081175-18.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDRE FELIPE DOS SANTOS 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar documento de residência
em seu nome, uma vez que o que fora acostado encontra-se em nome de terceiro, bem como
para juntar documento em que conste a razão para o indeferimento da indenização securitária na
via administrativa, isso porque o documento acostado ao processo (id. 54430959) não indica o
motivo do indeferimento, apenas pede que a parte autora apresente novos documentos, a fim de
que seja apreciado o pedido de indenização, sob pena de indeferimento da inicial, isso porque, se
a parte requerente não atende as exigências administrativas para receber o seguro, o Judiciário
não pode chancelar irregularidade documental.  
Intime-se. 
Recife, 25/11/2019. 
 
                                                                  Sebastião de Siqueira Souza
                                                                         Juiz de Direito 
 
 

RECIFE, 25 de novembro de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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JUNTADA DE PETIÇÃO REQUERENDO INCLUSÃO CNPJ DAS DEMANDADAS (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 

 

 

 

  

PROCESSO Nº: 0081175-18.2019.8.17.2001 

Seção B 

 

   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, já 
devidamente qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vem requerer a 
Vossa Excelência a retificação das partes Demandadas, para que sejam 
incluídos os seus CNPJ, quais sejam: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A: 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, 
CNPJ 60.831.344/0001-74. 

  

                                   Nestes Termos, 

                                   Pede deferimento. 

                                   Recife, 23 de novembro de 2019. 

  

                                   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 

                                   OAB-PE 31915 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RECIFE - ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado,
portador do RG nº 7.930.488 SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 078.235.144-19, não possui e-
mail, residente e domiciliado à Rua Rita Antônio Felix, nº 35, Cs-B, Nova Descoberta, Recife-PE,
CEP: 52090-240, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados
infra-assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), com fulcro no art. 319 Novo  Código de
Processo Civil e com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, promover a presente

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA –
DPVAT
 

 
em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de direito provado,
inscrita no CNPJ n. 60.831.344/0001-74, situada à Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº
345, Pina, Recife-PE, CEP: 51011-050 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas,
nº.74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031–205, pelo que declara e passa a
expor:
 
 
- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 
                                   Inicialmente, o Autor requer a V. Exa. o benefício da Justiça Gratuita, na
forma dos artigos 98 e ss, da CPC/2015,  uma vez que não apresenta condições financeiras de
arcar com o ônus processual deste feito, sem que haja prejuízo próprio ou sua família, motivo
este, que requer a GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
 

Art. 98 CPC: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

  
 
2. DOS FATOS
 
                                   O Autor afirma que em 12/09/2019, estava se deslocando na motocicleta
quando perdeu o controle do veículo e foi arremessado ao chão, momento em que houve o
acidente.
 
                                   O Autor foi socorrido por terceiros para o hospital de Berreiros e em
seguida, transferido para o Hospital Dom Hélder Câmara, onde de acordo com o laudo médico, O
AUTOR SOFREU FRATURA DO MALÉOLO LATERAL, observando-se a invalidez permanente,
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ou seja, não há possibilidade de recuperação significativa ou cura.
 
 
3. DO DIREITO
 
                                   Sendo o Requerente vítima de acidente de veículo motocicleta, atrai a
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme
o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

  
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme
a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e
de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do
livre

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;
(d)

 

comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis  
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                                   Portanto, o Requerente perfaz o direito de receber R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), a título de indenização, no entanto, o Autor não teve seu pedido de
indenização pela via administrativa deferido, em total desrespeito com a legislação vigente,
fazendo jus o Autor ao recebimento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
                                   Contudo, caso este MM. Juízo entenda pela necessidade de perícia
para avaliação das sequelas deixadas pelo acidente, que seja remetido para a diretoria de
saúde do TJPE.
 
                                   Assim sendo, ingressa com a presente ação, a fim de receber o valor
correspondente à indenização do seguro DPVAT com base na Lei nº. 6.194/74. 
 
                                    Conforme documentos anexos, o Requerente comprova o acidente e o
dano por este causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova
do acidente independente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, 
in verbis:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1
Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg:
27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92.
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da
Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a consti tuição
obrigatória do consórcio de seguradoras foi cr iado justamente para cobrir a indenização

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função
vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou  

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos
ou dedo  

Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da  

Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos
do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconsti tucional idade
rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT .  Cabe a seguradora
acionada reaver do consórcio o que t iver sat isfeito em face da apl icação do art.  7. da Lei
n. 8441/92.(grifo nosso)
 
 
4. DOS REQUERIMENTOS
 
                                   Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e
documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência o seguinte:
 
                                   1) A citação das Requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 247 do
Novo Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta à presente, no prazo e
forma legais, sob pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia;
 
                                   2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das
Requeridas ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com juros de 1% a.m. contados desde a data do
acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no
artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74;
 
                                   3) Requer, ainda, a condenação das Requeridas nas custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, no importe de 20%;
 
                                   4) A parte Autora vem a presença de Vossa Excelência informar que não 
tem interesse que seja designada audiência de conciliação ou mediação, na forma do previsto no
artigo  334 do NCPC;
 
                                    5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção
jurídica do termo, conforme declaração inclusa.
 
                                   Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial,
prova pericial e todas as demais que se fizerem necessária para a perfeita elucidação do feito.
 
                                   Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art.
6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hiposuficiente desta relação.
 
                                   Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas
exclusivamente em nome do Procurador RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI,
OAB/PE Nº 31.915, com endereço na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, sala 01, Piedade,
Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP: 54410-010.

 
Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
 

                                   Nestes termos,
                                   Pede deferimento.
                                    Recife, 11 de novembro de 2019.

 
                                   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI
                                   OAB/PE Nº 31.915
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE - ESTADO DE PERNAMBUCO.  
 
 
 
 

 
 
 
 

 
   ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
desempregado, portador do RG nº 7.930.488 SDS-PE, inscrito no CPF sob 
o nº 078.235.144-19, não possui e-mail, residente e domiciliado à Rua Rita 
Antônio Felix, nº 35, Cs-B, Nova Descoberta, Recife-PE, CEP: 52090-240, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 
advogados infra-assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), 
com fulcro no art. 319 Novo  Código de Processo Civil e com fulcro na 
Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos 

demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, promover a presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 
 

em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de 
direito provado, inscrita no CNPJ n. 60.831.344/0001-74, situada à 
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Pina, Recife-PE, CEP: 
51011-050 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador 
Dantas, nº.74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031–205, 
pelo que declara e passa a expor: 
 

 
- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 
   Inicialmente, o Autor requer a V. Exa. o benefício da 

Justiça Gratuita, na forma dos artigos 98 e ss, da CPC/2015,  uma vez 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

que não apresenta condições financeiras de arcar com o ônus 
processual deste feito, sem que haja prejuízo próprio ou sua família, 

motivo este, que requer a GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 
 

Art. 98 CPC: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira 
ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei. 

 
 
2. DOS FATOS 
 

   O Autor afirma que em 12/09/2019, estava se 
deslocando na motocicleta quando perdeu o controle do veículo e foi 
arremessado ao chão, momento em que houve o acidente. 
  

   O Autor foi socorrido por terceiros para o hospital de 
Berreiros e em seguida, transferido para o Hospital Dom Hélder Câmara, 
onde de acordo com o laudo médico, O AUTOR SOFREU FRATURA DO 
MALÉOLO LATERAL, observando-se a invalidez permanente, ou seja, não 

há possibilidade de recuperação significativa ou cura. 
 
 
3. DO DIREITO 
 
   Sendo o Requerente vítima de acidente de veículo 
motocicleta, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 
por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, 
alínea “b” que dispõe: 

 
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante 
da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental  

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais,   
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou  

  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo  

  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um   
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
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dentre os outros dedos da  
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

   

   Portanto, o Requerente perfaz o direito de receber R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização, no 

entanto, o Autor não teve seu pedido de indenização pela via 
administrativa deferido, em total desrespeito com a legislação vigente, 
fazendo jus o Autor ao recebimento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

   Contudo, caso este MM. Juízo entenda pela 
necessidade de perícia para avaliação das sequelas deixadas pelo 
acidente, que seja remetido para a diretoria de saúde do TJPE. 

 
   Assim sendo, ingressa com a presente ação, a fim de 
receber o valor correspondente à indenização do seguro DPVAT com 
base na Lei nº. 6.194/74. 

 
   Conforme documentos anexos, o Requerente 
comprova o acidente e o dano por este causado, em consonância 
com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 
transcritas a seguir, in verbis: 
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Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 
96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: 
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 
8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. 
A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da 
Constituição da Republica nem contraria a essência 
do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do 
Código Civil, nos casos em que o seguro não se 
acha realizado ou vencido, pois a constituição 
obrigatória do consórcio de seguradoras foi 
cr iado justamente para cobrir  a indenização 
por pessoas acidentadas, independente do 
pagamento do prêmio. 
Inconsti tucional idade rejeitada. A 
indenização por morte em acidente de 
transito e devida, mediante simples prova do 
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT . 
Cabe a seguradora acionada reaver do 
consórcio o que tiver satisfeito em face da 
apl icação do art.  7. da Lei n. 8441/92.(grifo 
nosso) 

 
 

4. DOS REQUERIMENTOS 
 

   Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como 
legislação descrita e documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência 

o seguinte: 
 
   1) A citação das Requeridas, pelos Correios, nos 
termos do artigo 247 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, 

apresentar resposta à presente, no prazo e forma legais, sob pena de 
lhe serem imputados os efeitos da revelia; 
 
   2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a 

condenação das Requeridas ao pagamento da indenização do seguro 
obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro 
no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74; 

 
   3) Requer, ainda, a condenação das Requeridas nas 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de 
20%; 

 
   4) A parte Autora vem a presença de Vossa 
Excelência informar que não tem interesse que seja designada 
audiência de conciliação ou mediação, na forma do previsto no artigo 

 334 do NCPC; 
 
   5) Por fim, requer os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por 
ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme 
declaração inclusa. 
 
   Protesta e requer provar o alegado por todos os meios 
de prova em direito admitidos, sem exceção de nenhuma, 

especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial, prova 
pericial e todas as demais que se fizerem necessária para a perfeita 
elucidação do feito. 
 
   Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da 
prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 
Consumidor, por ser parte hiposuficiente desta relação. 
 

   Outrossim, requer sejam todas as intimações 
publicadas exclusivamente em nome do Procurador RENATO CÉSAR 
MALHEIROS CAVALCANTI, OAB/PE Nº 31.915, com endereço na Av. 
Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, sala 01, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes-PE, CEP: 54410-010. 
 
Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

 
   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 
   Recife, 11 de novembro de 2019. 

 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB/PE Nº 31.915 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

DANIELE ENEDINA DA CONCEICAO

CPF: 064.442.394-35     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA RITA ANTONIO FELIX 35 CS- B

NOVA DESCOBERTA/RECIFE
52090-240 RECIFE PE

As  condições  gerais  de  fornecimento  (Resolução  ANEEL
414/2010),  tarifas,  produtos,  serviços  prestados  e  tributos  se
encontram à disposição, para consulta em nossas unidades  de
atendimento e no site  www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

21/10/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

07/10/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

07/10/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

079629470

CONTA CONTRATO

007023144802

Nº DO CLIENTE
2002264237

Nº DA INSTALAÇÃO
0006299705

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
2E17.CC98.D87D.5BFD.47D7.AEB7.DD72.E202

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 88,00 0,81069952 71,34

Acréscimo Bandeira AMARELA 0,41

Acréscimo Bandeira VERMELHA 4,08

Contrib. Ilum. Pública Municipal 12,15

ICMS Subvenção-CDE-NF 068123876-04/07/19 0,71

ICMS Subvenção-CDE-NF 072108145-05/08/19 0,59

TOTAL DA FATURA 89,28

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

75,83 25,00 18,95 75,83 1,29 0,97 75,83 5,95 4,51

Tarifas Aplicadas

Consum o Ativo(kWh) 0,54933000

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

OUT 19 |||||||||||||||||||||| 88

SET 19 |||||||||||||||||||||| 90

AGO 19 ||||||||||||||||||||| 83

JUL 19 |||||||||||||||||||||||||| 102

JUN 19 |||||||||||||||||||||||||| 103

MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 128

ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 134

MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 138

FEV 19 |||||||||||||||||||||||||| 104

JAN 19 |||||||||||||||||||||||||| 102

DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 158

NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 122

OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||| 111

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

R$ %

Geração de Energia 24,00 31,65

Transm issão 2,63 3,47

Distribuição (Celpe) 15,98 21,07

Encargos Setoriais 3,76 4,96

Tributos 24,43 32,22

Perdas de  Energia 5,03 6,63

TOTAL 75,83 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS

CONSTANTE AJUSTE
CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003154701221 CAT 04/09/2019 3.998,00 07/10/2019 4.086,00 33 1,00000 0,00 88,00

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 07/11/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

ago/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 4,95 9,91 19,82

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,17 6,35 12,70

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 2,77 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  26,25

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! panificadora modelo: av vereador otacilio azevedo 2480 nova descoberta /
t. j. de albuquerque ferreira: corrego jose idalino brejo da guabirabaLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e  atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007023144802

MÊS/ANO

10/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

21/10/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

2a Via de Fatura http://autoatendimento.celpe.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neo...

1 of 1 03/11/2019 19:48
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190621437 Vítima: ANDRE FELIPE DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANDRE FELIPE DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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